
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin", centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N." 174/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 055/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATAD A EMPRESA 
JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA — ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207,067.153-49 e, do outro o 
CONTRATANTE e a empresa JOSEL1A RIBEIRO DE SOUZA LIMA — ME, inscrito no 
CNN 07.127.425/0001-05, estabelecida na Quadra 04, sn, Térreo, BNH, Santa Rita dc Cassia—
BA, neste ato representada pelo Sra. Josélia Ribeiro de Souza Lima, portador (a) da Carteira 
dc Identidade RG n° 0641858779 SSP-BA, inscrito (a) no CPF sob n.° 561.556.701-53, 
residente e domiciliado na Quadra 04, sn, 1° andar, BNH, Santa Rita de Cassia— BA, doravante 
denominada CONTRATADA, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela 
Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — do objeto - Contratação de empresa especializada para fornecimentos 
de mudas frutíferas para doação aos munícipes de Santa Rita de Cássia — BA, PARA 
CUMPRIMENTO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA — TAC DA 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

1. Mudas de Ype Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 

2. Mudas de manga Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
3. Mudas de caju Unid, 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 

4. Mudas de maracujá Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
5. Mudas de tamarindo Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
6. Mudas de ingá Unid, 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
7. Mudas de laranja Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
8. Mudas de mamão Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
9, Mudas de acerola Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 

10. Mudas de goiaba Unid. 145 R$ 12,00 R$ 1.740,00 
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Valor total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 

Cláusula Segunda — DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.15.000—Fundo Municipal de Meio Ambiente 
• Atividade: 18.541.8.2.102— Gestão das Ações do Fundo de Meio Ambiente 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 — material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita 
• Fonte: 00 Recurso Próprio Ordinários 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDICÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 

§ 1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza c outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato, 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e,/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente ate o 
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2022. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUCÃO - A fiscalização do Termo de 
Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragão designada pela secretaria 
solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 
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Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços 
contratados, 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta ou de má administração do Contratado, 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier 
prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPEEMENTO DO CONIRATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n". 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente 
licitação o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso, 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sia", centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto — Multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á 
no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para 
rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de 
cláusulas contratuais; 

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cassia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Cássi a(BA); 

d) o descumprimemo de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei 
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normali ada a 
situação; 
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i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICACÃO — O Município de Santa Rita dc Cássia (BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita 
de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram 
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de 
lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 30 de maio de 2022. 

JOSÉ BESÓFFOIÍOÔIA ARAGÃO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA BANIA 
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travena ~mons Helena. MC, bairro outra Santa Rita do Cássio-NA. CFA,: 47.150-910. 

F-XTRATC) DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N°: 099/2022. 
DISPENSA N°: 055/2022. 
CONTRATO Na: 174.2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 
CONTRATADO: JOSEL1A RIBEIRO DE SOUZA LIMA - ME, inscrito no CNPJ 
07.127.425/0001-05 

OBJETO. Contratação de colmeia especielizada para fornecimentos de mudas fraldaras pam 
doação aos municipes de Santa Rata de Cássia - BA. para cumprimento do TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA- TAC DA EDUCAÇÃOAMBIENTAL. 
VALOR GLOBAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 
VIGÊNCIA: de 304e traio de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

Santa Rita de Cássia - Bailia_ 30 de maio de 2022. 

et!! ficaçâo AXUBORG IPK9-K4JYUEGJ-VBWACYL 
Vorsao olotninico disponível em: httpsildoem.org.bilbalsantaritadocassia 

Documenw assinado dlgftalniente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA te 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais pura fanfem 
ca contratos celebrados pelo MunidPio 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estiolo de Bahle, no 
USO de sues atribuições que lhas confere o Inces; VIII do Art. 83 da Lel Organice do 
Municiai°, resolve 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados Pelo Municiplo, OS 
seguintes servidores: 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Aucrtoria) 
como faca doe contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saiote, 

II - nevara Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal doe 
contratos celebrados para Secretana Municipal de Educação e Cultura; 

III - Enoitar Raineta° Amplo, (Assistente Técnico de Tesouraria) como Secai 
dos demais contatos celebrada; pelo Municiai° de Senta Ma de Cana. 

Considerando que o fiscal de contratoe deve conhecer detelhadamenla o 
instrumento continuai e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em repte° 
próprio todas as ocominciat relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração pare o fel cumprenento 
das cláusulas neles estebelecides; 

Cone/kern abibuip5es do Vacai ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

-  

Certificação Digital TSUVWL2Y-.1A6USNGB-CC6E1,41JCP-CNCPLHIV 

Versão eletrônica disponivel em Mips/Moem oig brIbelsantaritedeamsra 

Documento assinado digitalmente conforme MP p°22002/2001 de 24~2001, que institui a infraestrutora de Chaves Públicas Brasileira - CP Brasil 
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1 - Propor a celebrado de aditivos ou naseaselo, quando necessário, controlar o 
orazo de vigência do instrumento contratuel sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja nIboado; 

3- Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada. as irregularidades cometidas, parodieis de penalidade; 

4- SCA41111, 1 unidade competente, udiarecimentos acerca do contrato sob sue 
responsabastade; 

5 - Autorizar, formalmente quando do ~Mo da vigência do ~bato. e iterado 
da garantia contratual em favor da contratada 

(3- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de ommatado; 

7- Encaminhar, di autoridade competente, eventuais pedidos de modificada no 
cronograrna flsioo-financeim. substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabeferadoe no ooMrato; 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhe-Ias aos setores competentes, 
fiscalizando a efedvado dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
connatual. P10 C410 de obras, acompanhar ims medições e no 4~ de ~SI Meto nas 
obras coMedr esn conjunto comi o almirantado e atestar. 

CaMficação agita; TSUVWL2Y-JA6USNGEI-CC6EWOCP-CNCPLHTY 

Versão ~freima &Acatável em Mipsikleeraorg.bribaisantardeclecassta 

Documento assinado digitalmente conforme AlPng 2200-2/200 7 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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10- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estilo de acordo 
com o estabelecido no Instrumento contrata!, 

11 - 
obras ou Para 

contratada para sanar os problemas detectados nos ~viços, 
entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penaidades quando houver 
descumprknento de ~suta contratuais, 

13 Aua.ipernhie a execução contratal. 
qualitativos: 

us 4 

14 - Registrar todas as ocorrindas wtgtdas durante a execução do 048to 
aplicar as devidas ~delate do contrato; 

15 -Delenninar • repareçao, correção, remoção, monotonia ou auberalutção, es
empeneis da empresa contratada. no total ou em pane. o objeto do cangue evn que a• 
veriticam vicio*, delitos ou Incorreções resultantes da execução ou de manais 
empregados: 

16 - Deve rejeitar. no todo ou em pane, obra. serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente artabeleoltict 

18- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos temem aditam 
(verificara existindo' de possfirel subcontratação vedado contratuelmente, por exemplo); 

Certificação apta, TSIJVVVL2Y-.1A6LISNGB-CC6EVVLXP-CMCPLH1Y 

Versão eleíránca drsponiVel em httpsildoem.org bribalsentantadecasssa 

Documento assinado digitalmente confomie MP n°2200-2,200 t de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP Brasil 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, ern consonincie 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve nadar. a conclusão 
de serviços que Mio foram totalmente executados). 

20- Comunicar a autoridade superior, ern tempo hábil, qualquer ~Moia que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, am face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de diculdade 
ou impoaskiilidade para o cumprimento de suas obrigações cont kbentMcação dos 
elementos ripe:Miem do exercício de atividade, além das providencies • sueettbea QUI 
porventura entender cabíveis; 

22- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado peias 
partes; 

23 - EmiS atestados de avaliação doe serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 -Deve observar a Norma Interna net 008 do Controle Interno, 
as responsabilidades do fecal de contrato 

dria 

25 - Prateia solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência: 

28- Deverá anotar em registro pn5orb Iodas as ocorrências relacionada oom a 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regulatuaçáo das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com prolonga°. 

Certificação agitar TSUVWL2Y-JA6USAIGB-CC6E144JCP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em. htfifietidoem.orgedbalsentareadecassie 

Documento assinado digitalmente t.u,,fcRfWeMP no 2200-2/2001 de 24/08/2001, que inststui a infra-estrutura de Chaves Públic Brasileira - 10> Brasa 
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27- Não deva atestar serviços não ritakeados, proceder o pagamento de ~viges 
não executados, expedir notas fiscais "Maar ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade i,*no A contratada, pagar obras inacrebedes ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de Tataraneta, conceder islithros 
indevidos: 

28- Se manter informado com retaçio aos prazos cor o responsávelPelo envio 
de dados aos Tribunais de Contaç dos MSclplcs. Estado e União: 

29- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres fl uida dO 
Fiscal do Contrato, Implicará na instauraçao de processo administrathro discipikar para 
apurara responsabilidade civil, penal erou administrativa, além do que ficent responsem' 
por quaisquer anus decorrentes. eventuais multas aplicadas pelo Tdbunal de CoMas 
dos Mune:rolos - TCM; 

30 - As ~iates e providências que ultrapassarem e compeancie do %ai 
deverão ser imitadas a ato superiores em tempo hábil para a adoças das medidas 
convenientes 

Esta portada entra em vigor na data de sue publicação. 

M. r Revogarn-sa as disposições em contrário. 

Publique-se, retflatre-se e curnpta-ae, 

Gabinete do Prefeito Munidpel de Santa Rita de Cisais. 04 de Palleir0 de 2022. 

Rocha Afano 
Prefeito Municipal 
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